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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 29810/2024 Cód. Verificador: TP6AAU81

Requerente: 163120 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
CPF/CNPJ: 01.653.199/0001-10

Endereço: RUA DA SUBESTACAO DE ENOLOGIA CEP: 83.601-450
Cidade: Campo Largo Estado: PR
Bairro: VILA BANCARIA
Fone Res.: (04) 1392-3103 Fone Cel.: Não Informado
E-mail: legislativo2@cmcampolargo.pr.gov.br
Assunto: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Subassunto: GOVERNO - PROTOCOLOS CÂMARA (FLUXO)
Data de Abertura: 15/05/2024 10:50
Previsão: 30/05/2024
1º Movimento:  

Observação

OFÍCIO Nº 622/2024 ENCAMINHANDO O REQUERIMENTO Nº 650/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALEXANDRE GUIMARÃES.

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.
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l CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Oficio nº 622/2024 Campo Largo, 14 de Maio de 2024.

ExcelentíssimoSenhor Prefeito Municipal,

Cumpro o dever de encaminhar a Vossa Excelência, fotocópia do requerimento nº 650/24 de
autoria do Vereador Alexandre Guimarães, aprovado por unanimidade de votos por esta Casa Legislativa,
na sessão ordinária de 14 de Maio dO corrente, solicitando retirada de entulhos e concretos na Rua Maria
Mendes Ribeiro nº 372.

Sem mais, renovo os meus protestos de elevada estima e distinto apreço.

João Ca Ferreira

Presid .nte

EXMO. SR.

Maurício Rivabem

Prefeitura Municipal de Campo Largo

16
Rua Subestação de Enologia, 2008 -— CEP 83601—450 — Campo Largo —— Paraná.

FONE/FAX: (41) 3392-3103 - 3392-1717 — 3392—1082
Home page: www.cmcampolargo.pr.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
“&

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr. Presidente, da Câmara Municipal de Campo Larqo.

:APROVADO
N 1. «5 2. L'Saladas 3955085 L- O -

l

ALEXANDRE GUIMARÃES, Vereador que subscreve, no exercício de suas
atribuições regimentais vem com o devido acatamento peranteVossa Excelência
solicitar que após ser ouvido o plenário, seja encaminhado PEDIDO DE
PROVIDÉNCIAS, ao Poder Executivo deste Município de Campo Largo, viabilizar a
retirada de entulhos e concretos na frente da residência acumulados na frente da
residência localizada na Rua Maria Mendes Ribeiro, número 372.

Requerimento 2024

A presença desses materiais tem causado inconvenientes e representa um
risco para a segurança e a estética da área. Além disso, sua remoção e
fundamental para preservar o ambiente e evitar possíveis problemas sanitários.

Certo de contarmos com especial atenção do Poder Executivo em atender a
população, reiteramos nossos agradecimentos.

Nestes Termos,
Deferimento.

Campo Largo, 07 de maio de 2024.

Wªs“
Alexandre Guimarães

Vereador

RUA SUBESTAÇÃODE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPOLARGO - PARANÁ &
gâ/J/OJLÍFONE/FAX: (41) 3392-1717

E—mail: emcampolargo©cmcampolargo.pr.gov.br Úã/ 502,7!
Home page: www.campolargo.pr.leg.br 4 / 10



 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

Processo: 29827/2024 

 

 

1. Ciente nesta data; 

2. Trata-se de solicitação de remoção de entulhos que estão depositados de 

forma irregular na Rua Maria Mendes Ribeiro, n.º 372.  

3. Pois bem, preliminarmente se faz necessário avaliar a competência pela 

remoção do referido material. Isso porque, conforme regulamentação local 

compete ao próprio gerador separar e destinar os resíduos decorrentes da 

construção civil. 

4. Neste aspecto, encaminho o presente processo para o Departamento de 

Serviços Urbanos, para que faça as diligências, com findo de apurar o exato 

local em que o material está depositado e o seu responsável. 

5. Verificado o responsável pelo material, que seja notificado para que adote as 

providências cabíveis no sentido de destinar corretamente os resíduos, sob 

pena de sofrer as sanções legais. 

6. Eventualmente, caso seja constatado que o material esteja despejado em 

área pública de forma irregular/ilícita, que seja inserido no Cronograma para 

que seja imediatamente efetuado e demais gestões de estilo.  

 

 

 

                 Thiago De Lima Teixeira 

                                                                Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

Documento Assinado Digitalmente em 20/05/2024 19:39:40 por THIAGO DE LIMA TEIXEIRA
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DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

 

Referente ao processo nº 29810/2024 

Campo Largo, 22 de Maio de 2024

 

 

                     Consoante com o despacho, referente à solicitação do Vereador Alexandre Guimarães, 
encaminha-se para análise e demais providências.

Atenciosamente, 

 

 

 

   

MARIA MARCIA PAULISTA PRESLHAKOSKI 

Prefeitura Municipal de Campo Largo

AVENIDA PADRE NATAL PIGATTO - 925 Centro Administrativo
83.601-630
76.105.618/0001-88

Emitido por:
MARIA MARCIA PAULISTA

PRESLHAKOSKI
22/05/2024 22:07:04

Documento Assinado Digitalmente em 22/05/2024 22:08:49 por MARIA MARCIA PAULISTA PRESLHAKOSKI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

Referente ao processo nº 29810/2024 

Campo Largo, 24 de Maio de 2024

 

 

    Encaminha-se o processo para o Departamento de Gestão Controle e Fiscalização Ambiental, tendo em vista 

que o proprietário deste imóvel e vizinhos, estão depositando materiais e restos de construção na área de 

passeio, com isso estão obstruindo o passeio.
 

 

   

DIRCEU RODRIGO DA LUZ NEGRAO 

Prefeitura Municipal de Campo Largo

AVENIDA PADRE NATAL PIGATTO - 925 Centro Administrativo
83.601-630
76.105.618/0001-88

Emitido por:
DIRCEU RODRIGO DA LUZ NEGRAO

24/05/2024 09:20:04

Documento Assinado Digitalmente em 24/05/2024 09:24:00 por DIRCEU RODRIGO DA LUZ NEGRAO
Documento Assinado Digitalmente em 24/05/2024 10:43:58 por MARIA MARCIA PAULISTA PRESLHAKOSKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

Endereço: Rua Subestação de Enologia, n.° 2008, Vila Bancária, Curitiba

Processo n.º: 29810/2024

Referência: Ofício n.° 622/2024 – Notificação de limpeza e conservação

Conforme vistoria efetuada pela Divisão de Controle e Fiscalização Ambiental,

da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SMMA,  em  atendimento  ao

contido  no  Processo n.°  29810/2024,  no  que  se  refere  à  solicitação  de

notificação  para  remoção  de  resíduos  no  imóvel  localizado  na  Rua  Maria

Mendes Ribeiro, em frente ao n.° 372, Ferraria, temos a relatar que:

 Diante do solicitado, na data de 21 de junho de 2024, foi elaborada a

Notificação n.° 7112/2024 – SMMA, para que desta forma o proprietário

realize  a  remoção  dos  resíduos  existentes  em  sua  propriedade,

conforme estabelece a Lei Municipal n.° 2.901 de 2017.

Era o que tínhamos a informar.

Vistas ao Secretário Municipal de Meio Ambiente.

Campo Largo, 21 de junho de 2024.

___________________________

Léo Carli Neto

Fiscal Ambiental da SMMA – CL

Av. Padre Natal Pigato, 989  CEP 83601-630  Campo Largo – Paraná  Tel. (41) 3291-5000  Fax (41) 3291-5195
www.campolargo.pr.gov.br

Visto

Thiago de Lima Teixeira
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Documento Assinado Digitalmente em 21/06/2024 16:52:33 por LEO CARLI NETO
Documento Assinado Digitalmente em 24/06/2024 09:57:40 por THIAGO DE LIMA TEIXEIRA
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Processo: 29810/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Alexandre Guimarães, 

 

Sobre o solicitado no requerimento 650/2024, aprovado por unanimidade de vo-

tos dos nobres Vereadores da Câmara Municipal de Campo Largo, do qual em síntese solicita que 

seja realizada a retirada de entulhos e concretos na Rua Maria Mendes Ribeiro n.º 32.  

 

Cumpre informar que, a legislação vigente prevê que compete ao próprio gerador 

separar e destinar os resíduos decorrentes da construção civil. Isto posto, a equipe de Fiscalização 

realizou diligências no local e notificou o responsável pelo depósito irregular dos resíduos, nos ter-

mos da Notificação n.º 7112/2024, para que desta forma o proprietário realize a remoção dos resí-

duos existentes em sua propriedade, conforme estabelece a Lei Municipal n.° 2.901 de 2017. 

 

Sem mais, renovo os meus protestos de elevada estima e distinto apreço. 

 

 

                              Campo Largo, 24 de junho de 2024. 

 

 

Thiago De Lima Teixeira 

       Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

Documento Assinado Digitalmente em 24/06/2024 10:21:08 por THIAGO DE LIMA TEIXEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

              Campo Largo, 24 de junho de 2024

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 622/2024 e requerimento

nº  650/2024,  de  autoria  do  ilustre  Vereador  Alexandre  Guimarães,  segue  resposta  da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Esperando  ter  dado atendimento  a  contento  quanto  às

informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração

e apreço.

Atenciosamente,

Maurício Rivabem

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

João Carlos Ferreira

Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.

Documento Assinado Digitalmente em 24/06/2024 10:30:11 por 
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